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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA 
DA GLORIA/SE 
 

Processo: 202077200172 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que 
esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
WELLIGTON DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, respeitosamente, à presença 
de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais. 

Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, destacando a JUNTADA DAS 
CUSTAS FINAIS, bem como, pugna-se para que, no juízo de grau mínimo, caso verificado saldo 
remanescente a ser recolhido, seja a demandada intimada em nome do seu causídico abaixo 
apontado. 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome da advogada KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ 2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas. 

Termos em que, 
Pede Juntada, 

Nossa senhora da gloria, 23 de junho de 2023 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

OAB/SE 2592 



Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.

  047-7 RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 17/07/2023
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
19/06/2023

No. do documento
10564249

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
19/06/2023

Nosso Número
105642490

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
684,52

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202312201559 Comarca: Nossa Senhora da Glória
Número do Processo: 202077200172 Numeração Única: 0000407-88.2020.8.25.0048
Requerente: JOSE WELLIGTON DA COSTA Despesas Postais:R$ 15,76
Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Valor das Custas - Tabela F (R$): 476,19
Valor do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 25,51
Valor da Taxa Judiciária (R$): 167,06 Tipo: Final Cível
Diversos (R$): 0,00  
PAGADOR: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SA                CNPJ:

09248608000104
Autenticação Mecânica

 Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar centro
Rio de Janeiro RJ 20031205

 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Parte

  047-7 RECIBO DO CEDENTE
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 17/07/2023
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Nosso Número
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Uso do Banco Carteira
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Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
684,52

Número da Guia: 202312201559 Comarca: Nossa Senhora da Glória
Número do Processo: 202077200172 Numeração Única: 0000407-88.2020.8.25.0048
Requerente: JOSE WELLIGTON DA COSTA Despesas Postais:R$ 15,76
Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Valor das Custas - Tabela F (R$): 476,19
Valores do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 25,51
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Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 17/07/2023
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
19/06/2023

No. do documento
10564249

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
19/06/2023

Nosso Número
105642490

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
684,52

Instruções

Número da Guia: 202312201559 Comarca: Nossa Senhora da Glória

Número do Processo: 202077200172 Numeração Única: 0000407-
88.2020.8.25.0048

Requerente: JOSE WELLIGTON DA COSTA Despesas Postais:R$ 15,76
Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT Valor das Custas - Tabela F (R$): 476,19

Valores do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 25,51
Valor da Taxa Judiciária (R$): 167,06 Tipo: Final Cível

Diversos (R$): 0,00  
Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros
Acréscimos
(=) Valor
Cobrado

PAGADOR: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SA                CNPJ:
09248608000104

Autenticação Mecânica

 Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar centro
Rio de Janeiro RJ 20031205

 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco

Imprimir
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